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85.596-000 Boa Esperança do Iguaçu - Paraná

LEI Nº 004/93

SÚfiula - Dispõe sobre a publicação dos
atos do Poder Executivo Muni-i
cipal do Mvnicípio de Boa
Esperança do Iguaçu-Paraná.

A Câmara Murrí.cí.pal, de Boa Esperança do Tguaçu

Par'aná, aprovou e Eu, ZELINO THQliIAZI,Prefeito Municipal,
sa~ciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Todos os atos do Poder Executivo
Municipal do Município de Boa Esperança do Iguaçu,
publicados em um dos seguintes orgãos de imprensa:

•..•serao

FOnL~ DO SUDOESTE, Jornal Semanário, com sede
à Av. Julio Assis Cavalheiro nº 1151, na cidade de Fco.
Be1trão-Pr., com CGC nº 78.123.93~0001-19, ou no

DIÁRIO OFICIAL, Jornal Diário, com sede na
Rua dos Fvneionários, 1645 Juvevê Curitiba-Pr, com CGe
sob o nº 76.437.383/0001-21.

Art. 2º - Esta Lei estrará em vigor, na data
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Mvnicipal de Boa
Esperança do Iguaçu, aos sete dias do mês de Janeiro de
1993.

f~
ZELINO THOIUZI

Prefei to l~unicipal


